
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNIClPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.222, DE 23 DE AGOSTO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 399.382,88. 

GUILHERME RECH PASiN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que íhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 10  De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°. 6.015, de 03 de dezembro de 2015, é aberto Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 399.382,88 (trezentos e noventa e nove mil, trezentos 
e oitenta e dois reais e oitenta e oito centavos) destinado ao reforço da seguinte: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
20 - 02.01.28.846.0232.2.208- 0001 - 3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições 

20.200,65 
12 - 02.01.04.122.0232.2.206- 3001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 5.000,00 
02.04 - IPURB 
50 - 02.04.15.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 5.000,00 

03 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
03.01 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
92 - 03.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

1.400,00 
94 - 03.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa jurídica 	 2.530,00 

04 - SEC. MUNICIPAL DE AF.)MINISTRAÇÃO 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
121 - 04.01.04.122.0232.2.224- 0001 - 3.3.90.K.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 714,00 
122 - 04.01.04.122.0232.2.224- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 1.180,00 

06.- SECR. MUNICiPAL DE EDUCAÇÃO 
• 00.02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
7jâ0 - 06.02.12.365.0253.2.219- 0020 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica 	 2.400,00 
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MUNIWFM0 DE BENTO GONÇÃLVES 

PODER EXECUTIVO 

09 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
09.02 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO iNTEGRADO 
480 - 09.02.23.695.0282.1.311- 1100 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

28.242,43 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.05 - FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
714 - 11.05.10.305.0305.2.305- 4740 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 143,00 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.12 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLE-XDADE 
923 - 13.12.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 5.652,31 
13.01 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCA SOCIAL 
788 - 13.01.08.243.0322.2.248- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 4.089,06 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
954 - 14.01.15.451.0351.2.253- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 100.000,00 
956 - 14.01.15.451.0351.2.253- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.30 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 43.403,79 

15 - SEC. MUN. DE GESTÃO iNTEG. E MOBILIDADE LRBANA 
15.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLiGA 
1057 - 15.02.25.752.3361.2.259- 1060 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 100.000,00 
15.01 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILI.‘,A.DE URBANA 
1046 - 15.01.23.451.0361.2.255- 1002 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 75.000,00 

18 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
1085 - 18.01.13.392.0232.2.209- 0001 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 	 3.000,00 
1387 - 18.01.13.392.0232.2.209- 0001 - 3.3.90.47.00.30.00.00 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas 	 1.427,64 

Art. 20  Para atendimento da Suplementação que trata 
o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações 
orçamentárias abaixo descritas: 
Oç - GABINETE DG PREFEITO 
02.04 - iPURB 

j'46 - 02.04.15.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens e 
00 Despesas com Locomoção 	 1.000,00 
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02.01 - GARNETE DO PREFEITO 
11 	02.01.04.122.0232.2.236- 0001 - 3.3.90.35.00.03.00.00 -  Serviços de 
Consultoria 
	 20.000,00 

17 - 02.01.04.124.0232.2.213- 3001 - 3.3.90.39.0100.33 00 - Outr os Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurlelc,=-:- 	 200,65 
13 - 02.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outr os Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

	 5.000,00 
02.04 - lPURS 53 - 02.04.15.451.0232.2.206- 0001 - 4.4.90.39.00.00.00.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa jurfolica 

	 4.000,00 

03 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
03.01 - SECRETARlA GERAL DE GOVERNO 
1120 - 03.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.36.00.30.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 	 3.930,00 

Su,  0 ,---' á ,A, 06 - SECR. .76v1. J•Nrs 	UCA9-k."‘ 
06.01 - SECR. MUNiCIPAL DE EDUCAÇÃO 
189 - 28.01.12.122.3232.2.224- 0020 - 3.3.90.36.00.00.0 .ux.) - Outros Serviços  de 
Terceiros - Pessoa Física 	 1.400,00 
191 - 06.01.12.122.3232.2.224- 0020 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos  e 
Material Permanente 	 1.000,00 

09  
09.02 - FUNDO MU:\;;CIPAl_ 	DESE.NVOLVIMENTO INTEGRADO 
479 - 09.32.23.695.0282 	1103 - 4.4.90.51.00.30 33.00 - Obras  e Instalações 

28.242,43 
- SECRETARA Vi.L;NlClPAL DE SAUDE 

- -MS - 	 EM SAÚDE 
727 - 11.05.10.305.0305.2.305- 4740 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

	 143,00 

13 - SECR. m N. 0-',E .'r-i,kElTi=,.C`ÃO E ASSISTENCA SOCiAL 
13.01 SECR. MUN. DE HAB:i-AÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
787 - 13.01.08.243.0322.2.248- 3001 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 	 249,30 
13.11 - PROTEÇÃO SCCiAL 'ESPEC,siAL MÉDIA COVP_EXIDADE 
933 1111.08.244.3322.2.203- 0001 - 3.3.90.36.00.00.00.30 - Outros Serviços de 
Terceirc.)s - Pessoa Física 

	 4.587,52 
13.3 SECR. V.UN. 	HAS::-.AÇÃO E ASSiSTENC.A. SOCIAL 
787 1101.08.243.0322.2.248- 3001 - 3.3.90.36.03.00.30.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 	 4.089,06 
13.10 - PROTF_ÇÃO SOCIAL 3ASICA 
872 - 	 10.08.244.0322.2.20.3- 0001 - 3.3.90.36.00.30.00.00 - Outros Serviços de 

s - Pessoa Física 
	 90,48 

878 - 13.10.08.244.0322.2.208- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa ,;url.tiloa 

	 0,01 



Frccurao r-G.eraI 

=7:- - 
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Prefeit MunicIoaI 

Rio Grande do :35. 
rUNCPYJ DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

- SECR. MUN. DE HARTAÇÃO E ASSSTENCA SOCiAL 
802 - 13.01.08.244.0327.2.20- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa uurIdica 	 725,00 

- SECRETA.RIA MUNICIP,-4.L DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.02 - DSTRiTOS MUNICiPAS 
987 - "Ã.02.20.808.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - 
LO'Ir.A.Ár.L, 
14.01 - SECRFTARIA MüNCÂL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
950 - 14.01.15.451.0232.2.706- 0001 - 3.3.90.30,00.00.30.00 - 
Consumo 
14.02 ..,JiSTROS N.4; 

Material de 
19.096,80 

Material de 
29.409,85 

990 - 14.02.20.606.0939.2.208- 3001 - 3.3.90.39.00.00.00.30 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa jurídica 	 37.540,22 

14- SECRETARA 	 VAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.31 - SECRa-T-ARJ-', NOFAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
952 - 	01.15.451.0232.2.238- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa roa 	 59.250,92 

15- SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
15.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 
1058 - 15.02.25.752.0361.2.259- 1330- 3.3.90.39.03.00.00.30 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa jur:aIca 	 100.000,00 
16.01 - SE.C. 	 E MOBILDADE-'_--  URBANA 
1340 - 15.0-..23.451.0331...252- 1002 - 4.4.90.51.30.00.00.00 - Obras e 
instalações 	 65.000,00 
1024 - 15.01.23.45-L0232.1.73- 1302 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e 
Meteria! Perrnane.nte 	 10.000,00 

16 - SPORET.,L,RIA VU OPÀL DA CULTURA 

	

- 	 , 	DA CULTURA 
1086- 	 0001 - 3.3.90.39.0=3.00.00 - Outros Serviços de 

	

1.7%i ‘...e“ 	"" Pesso2 ; 	 4.427,64 

Art. 3c Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

0:.ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
sc 0ms a 	as do mês de agosto de dois mi e dez,s.5eis. 

Registre-se e 

C-  .5-r-7CE2:d - s ?11- 
Vs....0,24 

(ã) 
E.rn_22Á /791. 	_ 
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